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D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial interposto pelas Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A – Eletronorte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que coibiu o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA de praticar qualquer ato administrativo, bem como tornou insubsistentes aqueles já praticados, referentes ao licenciamento ambiental do empreendimento hidrelétrico UHE Belo Monte, por entender que o Decreto Legislativo 788/05, que o autorizou, padece de invalidade material, em decorrência da violação a dispositivo da Constituição Federal e à norma da Convenção 169/OIT, relativos à consulta das comunidades indígenas; e ainda, ordenou a imediata paralisação das atividades de implementação do empreendimento, sob pena de multa coercitiva, no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por dia de atraso no cumprimento do provimento mandamental.

A recorrente sustenta violação aos arts. 128, 460, 467 e 535, II, do CPC/73, ao Decreto Legislativo 143/02, ao Decreto 5.051/04, que recepcionou a Convenção 169 da OIT e ao art. 4º, § 9º, da Lei 8.437/92.
Defende a constitucionalidade e a legalidade do Decreto Legislativo 788/05. Argumenta que houve o cumprimento do estabelecido na Convenção 169 OIT, tendo em vista que foi instaurado um processo de oitiva das comunidades indígenas afetadas pela UHE Belo Monte, conduzido pelo IBAMA – como órgão ambiental competente – e pela FUNAI, como entidade representativa dos interesses das comunidades indígenas; que tal processo teve início em 2007 e perdura até os dias atuais, mostrando-se eficaz, pois, ao mesmo tempo em que permitiu que essas comunidades fossem informadas e consultadas desde o início do processo de licenciamento acerca de todas as suas etapas, continuará a ser realizado até que todos os impactos decorrentes da UHE Belo Monte sejam mitigados e compensados.

Alega que o acórdão da apelação já tinha se manifestado de forma clara acerca dos dispositivos da Convenção 169 da OIT pertinentes à demanda, pelo que não é cabível a modificação do julgado, em sede de embargos de declaração, sob alegação de inexistência de análise sistêmica e teleológica desses dispositivos, e de omissão em relação a outros, que extrapolam o objeto da lide e sequer foram indicados pelo embargante.
Aduz que o acórdão recorrido está em confronto com o entendimento manifestado tanto por este Tribunal, em sede de suspensão de liminar, quanto pelo Supremo Tribunal Federal, também em sede de suspensão de liminar (SS 125/06), tendo este último, na aludida decisão, consignado não haver inconstitucionalidade no Decreto Legislativo 788/05 e imposto o prosseguimento do processo de licenciamento ambiental; e que a determinação contida no julgado acerca da sua eficácia imediata implica em violação ao art. 4º, § 9º, da lei 8.437/92, que dispõe que suspensão de liminar deferida pelo Presidente do Tribunal vigorará até o trânsito em julgado da decisão de mérito na ação principal.
Por fim, consigna que o acórdão objurgado, ao afirmar ter havido violação ao art. 231, § 3º, da Constituição Federal, acabou por ferir a coisa julgada, primeiro por terem as referidas decisões deste Tribunal e do Supremo Tribunal Federal, que discutiram tal assunto, já transitado em julgado e depois porque o STF, em demanda que discutia a necessidade ou não de autorização do Congresso Nacional, para permitir a implantação da UHE Belo Monte, já havia decidido que a autorização do Congresso Nacional deve anteceder aos estudos de impacto ambiental, e não o contrário, como decidiu o julgado atacado.
O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a atribuição de efeitos infringentes a embargos declaratórios é medida excepcional, cabível tão somente nas situações em que, sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração do julgado surja como consequência natural da correção ali efetuada; e que é incompatível com a função integrativa dos embargos declaratórios o reexame de matéria já decidida com a simples intenção de propiciar efeitos infringentes ao decisum impugnado (EDcl no REsp 1.129.317/RS, rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Quarta Turma, DJe 08/08/2011).

No caso, vislumbro plausibilidade jurídica na alegação da recorrente de violação ao art. 535, I e II, do CPC/73, posto que, efetivamente, o acórdão da apelação já tinha se pronunciado sobre o cumprimento dos dispositivos da Convenção 169 da OIT, tendo o acórdão dos embargos de declaração, sem observância das hipóteses restritas de cabimento deste tipo de recurso, alterado o julgado, para dar interpretação diversa aos aludidos dispositivos.

Ante o exposto, e admitidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade recurso, admito o recurso especial.                                                                                                                                                          
Intimem-se.


Brasília, 24 de maio de 2016.
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ
Presidente
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